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EMENDA (MODTFTCATTVA) Ne 1AO PROJETO DE LEI ORD|NÁR|A Ne 2sl2022

Redija-se, o art. 2e do projeto de Lei Ordinária nç 2512022, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2s Ficam revogadas as Lei ne 2.3'14, de 11 de junho de 2021, e

2.277, de 25 de janeiro de 2019."

Justificativa

Sala das Comissões, 29 de julh

Vereador ir de Lara

Relator

Cá ,:ara lúunicipal de p;ianga
DepaÍtamêntoda Admin istra gão

Protocolo No Qoea-
e oI t Ae-
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àsl5* horas I Ê

Faz-se necessário a apresentação da emenda para incluir na cláusula de

revogação a Lei ne 2.211, de 25 de.laneiro de 2019.
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